
JURISPRUDÊNCIA CLASSIFICADA 

 

 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

SALÁRIO MATERNIDADE E SALÁRIO FAMÍLIA 

 

Súmulas da TNU 

 
45 - Incide correção monetária sobre o salário-maternidade desde a época do parto, 

independentemente da data do requerimento administrativo. 

 

 

PENSÃO POR MORTE E AUXÍLIO RECLUSÃO 

 

Súmulas do STJ 
 

316 – A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão 

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica 

superveniente. 

340 – A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na 

data do óbito do segurado. 

416 – É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido 

essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data 

do seu óbito. 

 

Súmulas da TNU 

 
04 – Não há direito adquirido, na condição de dependente, pessoa designada, quando o 

falecimento do segurado deu-se após o advento da Lei n
o 

9.032/1995. 

36 – Não há vedação legal à cumulação da pensão por morte de trabalhador rural com o 

benefício da aposentadoria por invalidez, por apresentarem pressupostos fáticos geradores 

distintos. 

37 – A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela 

pendência do curso universitário. 

52 - Para fins de concessão de pensão por morte, é incabível a regularização do 

recolhimento de contribuições de segurado contribuinte individual posteriormente a seu 

óbito, exceto quando as contribuições devam ser arrecadadas por empresa tomadora de 

serviços. 

63 - A comprovação de união estável para efeito de concessão de pensão por morte 

prescinde de início de prova material. 

 

Súmulas das Turmas Recursais JEFs- RJ 

 
88 – Por não correr prescrição contra o absolutamente incapaz, a regra do artigo 74, II, da 

Lei n
o
 8.213/1991, de natureza prescricional, não pode ser utilizada para impedir que ele 

faça jus à pensão por morte a contar da data do óbito do instituidor. 

 



JURISPRUDÊNCIA DO STJ 

Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar ação que tenha 

por objeto a concessão de pensão por morte decorrente de óbito de empregado ocorrido 

em razão de assalto sofrido durante o exercício do trabalho. Doutrina e jurisprudência 

firmaram compreensão de que, em regra, o deslinde dos conflitos de competência de juízos em 

razão da matéria deve ser dirimido com a observância da relação jurídica controvertida, 

notadamente no que se refere à causa de pedir e ao pedido indicados pelo autor da demanda. Na 

hipótese, a circunstância afirmada não denota acidente do trabalho típico ou próprio, 

disciplinado no caput do art. 19 da Lei 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), 

mas acidente do trabalho atípico ou impróprio, que, por presunção legal, recebe proteção na 

alínea "a" do inciso II do art. 21 da Lei de Benefícios. Nessa hipótese, o nexo causal é 

presumido pela lei diante do evento, o que é compatível com o ideal de proteção ao risco social 

que deve permear a relação entre o segurado e a Previdência Social. Desse modo, o assalto 

sofrido no local e horário de trabalho equipara-se ao acidente do trabalho, e o direito à pensão 

por morte decorrente do evento inesperado e violento deve ser apreciado pelo juízo da Justiça 

Estadual, nos termos do art. 109, I, parte final, da CF combinado com o art. 21, II, “a”, da Lei 

8.213/1991. CC 132.034-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 28/5/2014. 

No caso em que segurado de regime previdenciário seja detentor da guarda judicial de 

criança ou adolescente que dependa economicamente dele, ocorrendo o óbito do guardião, 

será assegurado o benefício da pensão por morte ao menor sob guarda, ainda que este não 

tenha sido incluído no rol de dependentes previsto na lei previdenciária aplicável. O fim 

social da lei previdenciária é abarcar as pessoas que foram acometidas por alguma contingência 

da vida. Nesse aspecto, o Estado deve cumprir seu papel de assegurar a dignidade da pessoa 

humana a todos, em especial às crianças e aos adolescentes, cuja proteção tem absoluta 

prioridade. O ECA não é uma simples lei, uma vez que representa política pública de proteção à 

criança e ao adolescente, verdadeiro cumprimento do mandamento previsto no art. 227 da CF. 

Ademais, não é dado ao intérprete atribuir à norma jurídica conteúdo que atente contra a 

dignidade da pessoa humana e, consequentemente, contra o princípio de proteção integral e 

preferencial a crianças e adolescentes, já que esses postulados são a base do Estado 

Democrático de Direito e devem orientar a interpretação de todo o ordenamento jurídico. Desse 

modo, embora a lei previdenciária aplicável ao segurado seja lei específica da previdência 

social, não menos certo é que a criança e adolescente tem norma específica que confere ao 

menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários (art. 

33, § 3º, do ECA). RMS 36.034-MT, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/2/2014. 

A pensão por morte será devida ao dependente menor de dezoito anos desde a data do 

óbito, ainda que tenha requerido o benefício passados mais de trinta dias após completar 
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dezesseis anos. De acordo com o inciso II do art. 74 da Lei 8.213/1991, a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do requerimento, caso requerida após trinta dias do óbito. Entretanto, o art. 79 da referida 

lei dispõe que tanto o prazo de decadência quanto o prazo de prescrição são inaplicáveis ao 

“pensionista menor”. A menoridade de que trata esse dispositivo só desaparece com a 

maioridade, nos termos do art. 5º do CC – segundo o qual "A menoridade cessa aos dezoito 

anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil" –, e não 

aos dezesseis anos de idade. REsp 1.405.909-AL, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. para 

acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 22/5/2014. 

É possível a concessão de auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que recebia salário 

de contribuição pouco superior ao limite estabelecido como critério de baixa renda pela 

legislação da época de seu encarceramento. À semelhança do entendimento do STJ que 

reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério econômico definido legalmente para a 

concessão do Benefício Assistencial de Prestação Continuada, previsto na LOAS (REsp 

1.112.557-MG, Terceira Seção, DJe 20/11/2009, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC), é 

possível a concessão do auxílio-reclusão quando o caso concreto revelar a necessidade de 

proteção social, permitindo ao julgador a flexibilização do critério econômico para deferimento 

do benefício pleiteado, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor 

legalmente fixado como critério de baixa renda no momento de sua reclusão. REsp 1.479.564-

SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 6/11/2014.  

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO TARDIA DE PENSIONISTA 

MENOR. 

Ainda que o beneficiário seja "pensionista menor", a pensão por morte terá 

como termo inicial a data do requerimento administrativo - e não a do 

óbito - na hipótese em que, postulado após trinta dias do óbito do 

segurado, o benefício já vinha sendo pago integralmente a outro 

dependente previamente habilitado. A jurisprudência prevalente do STJ é no 

sentido de que, comprovada a absoluta incapacidade do requerente, faz ele jus ao 

pagamento das parcelas de pensão por morte desde a data do óbito do segurado, 

ainda que não haja postulação administrativa no prazo de trinta dias (REsp 

1.405.909-AL, Primeira Turma, DJe 9/9/2014; REsp 1.354.689-PB, Segunda 

Turma, DJe 11/3/2014). Isso porque, nos termos do art. 79 da Lei 8.213/1991, 

está claro que tanto o prazo de decadência quanto o prazo de prescrição previstos 

no art. 103 da referida Lei são inaplicáveis ao pensionista menor, situação esta que 

só desaparece com a maioridade, nos termos do art. 5º do Código Civil. Contudo, o 

dependente menor que não pleiteia a pensão por morte no prazo de trinta dias a 
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contar da data do óbito do segurado (art. 74 da Lei 8.213/1991) não tem direito ao 

recebimento do referido benefício a partir da data do falecimento do instituidor, na 

hipótese em que a pensão houver sido integralmente paga a outros dependentes 

que já estavam previamente habilitados perante o INSS. Com efeito, a habilitação 

posterior do dependente menor somente deverá produzir efeitos a contar desse 

episódio, de modo que não há que falar em efeitos financeiros para momento 

anterior à sua inclusão (art. 76 da Lei 8.213/1991). Ressalta-se, inclusive, que 

admitir o contrário implicaria em inevitável prejuízo à autarquia previdenciária, que 

seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão. Precedente citado: REsp 

1.377.720-SC, Segunda Turma, DJe 5/8/2013. REsp 1.513.977-CE, Rel. Min. 

Herman Benjamin, julgado em 23/6/2015, DJe 5/8/2015. 

 

SERVIÇOS 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO INSS EM DEMANDA PARA O FORNECIMENTO DE ÓRTESES E PRÓTESES. 

O INSS é parte legítima para figurar no polo passivo de demanda cujo 

escopo seja o fornecimento de órteses e próteses a segurado incapacitado 

parcial ou totalmente para o trabalho, não apenas quando esses aparelhos 

médicos sejam necessários à sua habilitação ou reabilitação profissional, 

mas, também, quando sejam essenciais à habilitação social. Isso porque, em 

conformidade com o Princípio Fundamental da Dignidade da Pessoa Humana e com 

os valores sociais buscados pela República Federativa do Brasil, a norma jurídica 

que exsurge do texto legal (art. 89, parágrafo único, "a", da Lei 8.213/1991) exige 

que a habilitação e a reabilitação não se resumam ao mercado de trabalho, mas 

que também abarquem a vida em sociedade com dignidade. REsp 1.528.410-PR, 

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 2/6/2015, DJe 12/8/2015. 

 

 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1513977
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1528410

